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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
Portaria

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 

                    
PORTARIA Nº. 295/2013 

“Nomeia os componentes do CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR do Município de Miguel 

Calmon, para o quadriênio 2013 a 2016, e dá outras 

providências.” 

 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando os termos da Lei nº 131, de 26 de 
janeiro de 2001, que criou o Conselho de Alimentação Escolar – CAE, e Decreto nº 282,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - ficam nomeados para compor o CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
do Município de Miguel Calmon, para o quadriênio 2013 a 2016, os representantes de cada 
segmento, conforme composição abaixo: 
 
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 

Titular: Ana Verônica Costa Nascimento 
Suplente: Glaucia Almeida Lima 
 
 

II - REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA EDUCAÇÃO: 
 

Titulares: Alda Maria de Carvalho Silva  
Suplente: Zuleide Alves dos Santos 
Titular: Cristiane Santos de Jesus Nascimento  
Suplentes: Cristina da Silva Santos 

 
 

III - REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS: 
Titulares: Cristiane Pereira da Silva 
Suplente: Gessimária Santana de Oliveira 
Titular:  Cristiane Marcedo da Silva  
Suplente: Márcia Valéria Miranda Borges 

 
 

IV - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 

Titulares: Marivone Xavier Nunes Pereira 
Suplente: Adriana Batista Liberato 
Titular: Vânia Maria Barbosa de Carvalho 
Suplente: Ivanilda Costa Nascimento 
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V -  PRESIDÊNCIA:   
 

Presidente: ALDA MARIA DE CARVALHO SILVA 
Vice- Presidente: CRISTIANE SANTOS DE JESUS NASCIMENTO 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data 

 
Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrario. 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 17 de maio de 2013. 
 
 

 
NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA 

Prefeito Municipal 
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